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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
RELATORIA DO PROJETO DE LEI Nº 2/2013-CN (PLDO 2014)

Negr ito : incluído em rel ação ao PL
Tachado: excluído em rela ção ao PL
Negrito sublinhado: incluído no Subst ituti vo
T8@h~Hh'l 8Mf'll êJ : excluído do Substitutivo.

SUBSTITUT IVO AO PL N~ 2, DE 2013-CN (PLDO 2014)

ADENDO 111

Alterem-se o Substitutivo e os respectivos pareceres da s emendas, de modo a
refletir as seguintes correções:

1. No Ar t. 7°, § 7°, inci so 111:

Onde se lê:

III - ind iretame nte, media nte delegação, por outros entes da Federação ou consórcios públicos para
a aplicação de recursos em ações de responsabilidade excl usiva da União, especialmeAle AOS cnsos que
impliquem preservação ou acréscimo no va lor de bens públicos federais.

Leia-se:

III - indi retame nte, med ian te delegação, por outros entes da Federação ou consórcios públ icos para
a ap licação de recursos em ações de responsabil idade excl usiva da União, es pecia lme nte nos casos que
impl iquem preservação ou acréscimo no va lor de bens púb licos federais.

2. O Ar t. 12, inclua-se o inciso XXIX:

XX IX - à eq uipage m dos Conselhos Tutelares.

§ 2° A dotação prevista no inci so XXIX de verá se r suficiente para eq uipagem d e tod os os

Co nse lhos T ute la res .

3. O Art. 13, incluam-se os di spositivos a seguir :

a) No § I", o inciso IH:

ca rá te r co ntinuado ou a
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b) Os seguintes parágrafos:

§ 4° O Projeto de Lei Orçamentária de 2014 e a respectiva Lei destinarão recursos, no
montante de 0,1 % (um décimo por cento) da receita corrente líquida, à constituição da reserva a que
se refere o inciso III do § I° deste artigo, considerada como despesa primária para efeito da apuração
do resultado fiscal.

§ 5° A reserva constituída nos termos do § 4° deste artigo será considerada como compensação,
durante o exercício fina nceiro de 2014, pelo órgão colegiado legislativo permanente com a atribuição
de examinar a adequação orçamentária e financeira das proposições em tramitação no Congresso
Nacional, não se constituindo em limite para aprovação de proposicões com impacto orçamentário­
financeiro compensadas por outros mecanismos.

§ 6° A apropriação da reserva constituída nos termos do § 4° deste artigo observará critérios
previamente fixados pelo órgão mencionado no § 5° deste artigo, que comunicará ao Poder Executivo
as proposições que vierem a ser consideradas adequadas, para fins de abertura do crédito adicional
correspondente, se necessário.

§ 7° Somente serão compensadas, nos termos do § 5° deste artigo, as proposições compatíveis
com as normas financeiras, em especial o plano plurianual e esta Lei.

§ 8° No mínimo metade dos recursos consignados à reserva constituída nos termos do inci so 111
do § I° deste artigo será a prop r iad a na compensacão de proposicões de iniciativa do Poder Executivo.

4, NoArt,17,§I °:

Onde se lê:

§ 10 As norm as de qu e trata o caput deverão prever a possibilidade de os órgãos e as entidades
manterem sistemas próprios de gestão de co ntra tos e co nvênios ou instrum entos co ngê neres, desde que
condicionada à tra nsfe rência e letrônica de dados para o SIASG e o SICO NV.

Leia-se:

§ 10 As normas de que trata o caput deverão prever a possib ilidade de os órgãos e as ent idades
mante rem sis temas próprios de gest ão de co ntratos e co nvê nios ou instrumentos co ngê neres, desde que
co ndicionada à tra nsferência eletrô nica de dad os para o SIASG e o SICONV, devendo ser atualizados
trimestralmente.

5. No Art. 18, § 1°, Inciso IV, inclua-se a seguinte alínea "g":

g) à construção, manutenção e conservação de estradas vicinais destinadas a promover,
através de convênio, o de senvolvimento municipal.

6. No Art. 36, § 6°:

Onde se lê:

§ 6° Caso se ve rifique inadequação no montante de r cursos constantes da Lei Orçament árfa
para 2014 em relação à aplicação mínima de recursos em s ú e, de que trata a Lei Complementar n"
141, de 2012, o Poder Executivo encaminhará projeto de le d crédito adicional até 15 de outubro de

2014.
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Leia-se :

§ 6° Caso se verifique inadequação no montante de recursos constantes da Lei Orçamentária
para 2014 em relação à aplicação mínima de recursos em saúde, de que trata a Lei Complementar n°
141, de 2012 , o Poder Execut ivo abrirá créditos adicionais autorizados na Lei Orçamentária ou
encaminhará projeto de lei de crédito adicional até 15 de outubro de 2014 .

7. No Art. 36, inclua-se o seguinte § 9°:

§ 9° As emendas parlamentares que adicionarem recursos para a Rede SUAS serão executadas
adicionalmente ao valor financeiro per capita transferido pela União ao ente federado,
independentemente da opção de custeio ou investimento, constituindo, tão somente, em valor a ser
somado aos repasses para cumpr imento de metas por instituições que participam da Rede SUAS.

8. No Art. 38, caput:

Onde se lê:

Art. 38. As classificações das dotações previstas no art. 7°, as fontes de financiamento do
Orçamento de Investimento e os cód igos e títulos das ações e dos subtítulos poderão ser altera dos de aco rdo
com as necessidad es de exec ução , man tido o valor total do subtítulo e observadas as demais condições de que
trata este ar tigo.

Leia-se:

Art. 38. As classificações das dotações previstas no art. 7°, as fontes de financiamen to do
Orçamento de Investimento e os códigos e títulos das ações e dos subtítulos poderão ser altera dos de aco rdo
com as necessidades de execução, mantido o valor total do subtítulo e observadas as demais condições de que
trata este art igo, de conformidade com os parágrafos dispostos abaixo.

9. No art. 51-A:

Onde se lê:

Art. 51-A É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma isonômica, da
programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a
um por cento da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 1° As emendas ind ivid ua is ao projeto de lei orçamentária serão:

I - aprovadas no limite de um por cento da receita corrente líquida prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, ressalvado o disposto no caput; e

11 - divulgadas em audiências públicas pelos entes federados beneficiados.

§ 2° No caso de impedimento de ordem técnica ou legal no empenho do crédito, que integre a
programação prevista no caput deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

1 - em até cento e vinte dias após a a
Público da União notificarão ao Poder Legisla iv

11 - em até sessenta dias após do p az
indicará ao Poder Exec utivo o remanejam nt
superado;

ção da lei orçamentária, os Poderes e o Ministério
as justificativas do impedimento;

do inciso I deste parágrafo, o o Poder Legislativo
da programação cujo impedimento não tiver sido

p
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111 - até 30 de setembro, o Poder Executivo, encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional
para remanejamento da prog ra mação indicada no inciso 11 deste parágrafo; e

IV - até 20 de novembro, não havendo deliberação do Congresso Nacional, o projeto de que
trata o inciso 111 deste pa rágrafo será considerado aprovado.

§ 3° O pagamento do saldo de restos a pagar relativos às programações de que tratam o caput
poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira prevista no caput deste
artigo, até o limite de seis décimos por cento da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 4° Se for veri ficado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não
cumprimento da meta de resultado fiscal considerada no relatório de avaliação de receitas e despesas
primárias, o montante previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção
da limitação incidente so bre o conjunto das despesas discricionárias.

§ 5° Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação será:

I - demonstrada no relatório de que trata o art. 165, § 3" da Constituição Federal;

11 - objeto de ma nifestação específica no parecer previsto no art. 7 I, I da Constituição
Federal; e

111- fiscalizada e avaliada quanto aos resultados obtidos.

§ 6° Considera-se obrigatória a transferência da União a Estados, Distrtto Federal e
Municípios para execuçã o de programação prevista no caput deste artigo.

Leia-se:

Art. 51-A É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma isonôrni@ll eguitativa,
da programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a
um por cento da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 1° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão M-aprovadas no limite de
um por cento da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo,
ressalvado o disposto no ca puu-e

11 tlivulgatlas @m IHlfliên@ias públi@as p@los entes ftltlHatlos b@nd:j@iatlos.

§ 2° No caso de imped imento de ordem técnica ou legal no empenho do crédito, que integre a
programação prevista no caput deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

I - @ftt até cento e vinte dias após a sanção da lei orçamentária, os Poderes, e o Ministério
Público da União e a Defensoria Pública da União notifi@ação enviarão ao Poder Legislativo as
justificativas do impedim ento;

11 - @ftt até~lta trinta dias após o término do prazo previsto no 00 inciso I deste parágrafo,
o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento
não tjr,'@r sitio supHatlo seja insuperável;

III - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso 11, o Poder
Executivo; encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional fl8'I'3 sobre o remanejamento da
programação indicada no inciso 11 deste parágrafo; e

IV - até 20 tI@ nov@mbro, não Ita,'@ntlo tI@libHação tio Coogr@ssoNa@i~
trata o in@iso 111 fI@st@ pará~raHl sHá @onsitl@ratlo aprovatlo se, até 20 de novembro, ou até trinta dias
após o término do prazo previsto no inciso 111, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei
orçamentária;

§ 3° Após o prazo previsto no inciso IV do § 2" deste artigo, as programacões não serão
consideradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista
no inciso I do § 2° deste a rtigo;

pagar relativos às programações de que tratam o caput
imento da execução financeira prevista no caput deste
ento) da receita corrente líquida realizada no exercicio

§4~0 Se for verificado que a rees im tiva da receita e da despesa poderá resultar no não
cumprimento da meta de resultado fiscal c ns derada n~ r jlatório de avaliação de receitas e despesas
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primárias, o montante previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção
da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§~§.o Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação será:

1- demonstrada no relatório de que trata o art. 165, § 3° da Constituição Federal;

11 - objeto de ma nifestação específica no parecer previsto no art. 7 1, I da Constituição
Federal; e

111 - fiscalizada e ava lia da quanto ao s resultados obtidos.

§ 61° Considera-se obrigatória a transferência da União a Estados, Distrito Federal e
Municípios para execução de programação prevista no caput deste artigo.

§ 8° Considera-se eg u itativa a execução das prog ra mações de caráter obrigatório que atenda
de forma igua litária e im pessoal as eme ndas a prese ntadas, inde pe nde nte da a utoria.

10. No art. 52, inciso 11 :

O nde se lê:

II - bolsas de es tudo no âmbito do Co nselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- CN Pq, da Fundação Coo rdenação de Aperfeiçoamen to de Pessoal de Níve l Superior - CA PES e do Instituto
de Pesqu isa Econômica Aplicada - IPEA, bolsas de residência médica e do Programa de Educação T utoria l ­
PET , bolsas e auxílios educac ionais dos programas de formação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, bols as para ações de saúde da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ­
EBSERH , bem co mo Bolsa-Atleta e bolsas do Programa Segund o Temp o;

Leia-se:

11 - bolsas de es tudo no âmbi to do Co nselho Nacional de Desenvolvimento Cie ntífico e Tecnológico
- CNPq, da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamen to de Pessoal de Nível Superior - CAPES e do Inst ituto
de Pesqui sa Eco nômica Aplicada - IPEA, bolsas de resid ência médica e do Programa de Educação T utorial ­
PET, bolsas e auxílios educacionais dos programas de forma ção do Fundo Nacional de Desenvolvimen to da
Educação - FNDE, bo lsas para ações de saúde da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ­
EBSERH e Hosp ital de Clí nicas de Por to Alegre - HCPA, bem como Bolsa-Atleta e bolsas do Programa
Seg undo Te mpo;

11. O Art. 57, inciso XI:

Onde se lê:

XI - de mo nstração, por part e da entidade, de capacid ade ge rencia l, opera cional c técnica pa ra
dese nvolve r as atividades , infor mand o a quantidade e a q ualificação profissional de seu pessoal; e

Leia-se:

XI - demonstração, por part e da
desenvolver as ativ idades .

capacidade gerencial , ope racional e técn ica para
; c
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12. No Art. 57, inclua-se o seguinte parágrafo:

§ 9° É vedada a destinação de recursos à entidade privada que mantenha, em seus quadros,
dirigente que incida em q ua isq uer das hipóteses de inelegibilidade previstas no artigo 1°, inciso I, da
Lei Complementar nO64, de 18 de maio de 1990.

13. Inclua-se o seguinte Art. 58-A:

Art. 58-A. Em cumprimento às alíneas " e" e "r' do inciso I do art. 4° da Lei Complementar nU
101, de 2000, é vedada a descentralízacão da execucão de programas, projetos e atividades para
entidades públícas ou privadas sem fins lucrativos sob a forma de convênios, contratos de repasse,
termos de cooperação ou inst r umento similar:

I - sem o ateste do órgão ou entidade repassado r da capacidade técnica e operacional do
proponente para a execu ção do objeto do convênio, contrato de repasse ou instrumento similar;

11 - para convenentes ou contratados omissos no dever de prestar contas na forma e nos
prazos estabelecidos nos inst r u mentos pactuados.

§ 1° Constitui ato de gestão irregular de natureza grave:

I - a inobservância do contido nos incisos I e 11 do caput;

11 - celebrar convênios, contratos de repasses e instrumentos simila res sem dispor de
capacidade técnica e operacional para monitorar, acompanhar, fiscalizar e avaliar adequadamente os
resultados obtidos com as descentralizações efetuadas;

111 - não analisa r os processos de prestação de contas recebidos no prazo de até 90 (noventa)
dias da data do recebimento;

IV - deixar de exigir a devolução dos recursos ou abrir tomada de contas especial no prazo de
até 90 (noventa) dias da data do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto do
convênio ou contrato de repasse, o que ocorrer primeiro, quando verificada a omissão no dever de
prestar contas;

§ 2" Não constituem ato de gestão irregular de natureza grave as hipóteses previstas nos
incisos 111 e IV do § 1° deste artigo quando decorrentes de situações não recorrentes devidamente
justificadas.

§ 3° Caberá aos órgãos de controle, nos processos de tomada ou prestação de contas dos
titulares dos órgãos responsáveis pela descentralização de que trata o caput, avaliarem o cumprimento
do disposto neste artigo.

14, O Art. 60, parágrafo único:

Onde se lê:

Parágrafo único. A demonstração, por parte dos Estados, do Distrito Federa l e dos Municípios, do
cumprimento das exigências para a realização de transferência voluntária se dará excl usiva mente no
momento da assinatura do respectivo convênio ou co ntrato, ou na assinatura dos correspondentes aditame ntos
de valor, e deverá ser feita por meio de aprese ntação, ao órgão concedente, de docum entação comprobatória
da regularidade ou, a critério do beneficiário, de extrato emi do pelo Serviço Auxiliar de Informações para
Tran sferências Volun tárias - CAUC, o qual terá validade í ima de 120 dias, sendo dispensado para os
municípios inclusos no programa Territórios de Cídad ni , conforme Lei 12.249, de 11 de junho de
20 IO, ou por sistema eletrônico de requisitos fiscais que o substitua, disponibilizado pela Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, para os itens n le revistos.
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L eia-se:

Parágrafo único. A demonstração, por parte dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, do
cumprimento das exigências para a realização de transferência voluntária se dará exclusivamente no
momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato, ou na assinatura dos correspondentes aditamentos
de valor, e deverá ser feita por meio de apresentação, ao órgão concedente, de documentação comprobatória
da regularidade ou, a critério do beneficiário, de extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Vo luntárias - CAUC, o qual terá va lidade mínima de 120 dias, ressal vadas as certidões
regulamentadas por Leí Com plementa r , sendo disp en sado para os municípios inclusos no programa
Territórios de Cidadania, conforme Lei 12.249, de 11 de junho de 2010 , ou por sistema eletrônico de
requisitos fiscais que o substitua, disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda, para os itens nele previstos.

15. No Art. 63, caput:

Onde se lê:

Art. 63. A entrega de recursos aos Esta dos, Distrito Federal, Municípios e consórcios públicos em
decorrência de delegação para a execução de ações de responsabilidade exclusiva da União, das qu ais
incl usive quando resulte llil preservação ou acréscimo no valor de bens púb licos federais, não se configura
como transferência voluntária e observará as moda lidades de ap licação a que se refere o art. 7º, § 8º, incisos
I1I, VI e X.

Leia-se:

Art. 63. A entrega de recursos aos Estados, Distr ito Federal, Mun icíp ios e consórcios públicos em
deco rrência de delegação para a execução de ações de responsabilidade exclusiva da União, tias quais
ill@lusiv@ especialmente q uando resulte na preservação ou acréscimo no valor de bens púb licos federais, não
se co nfig ura co mo transfe rência vo luntária e observará as modalidades de ap licação a que se refere o art. 7º,
§ 8º, incisos I1I, VI eX.

16. Inclua-se o seguinte Art. 63-8:

Página 7 de 15

res sarcido o valor referente ao dano.

1 - realizará a ap uracão do dano; e

11 - comunicará o fa to ao convenente

informa

Art. 63-8. O co ncedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades decorrentes do
uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica e suspenderá a liberação dos recursos, fixando
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, que pode ser prorrogado por igual período.

§ l ° Caso o convenente adote medidas saneadoras ou apresente esclarecimentos e informações
sob re as irregularidades no prazo previsto no caput, o concedente ou mandatário decidirá sobre a
regularização no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período.

§ 2" Se o concedente ou mandatário não se pronunciar no prazo previsto no § I", as medidas
adotadas ou os esclareci mentos apresentados serão considerados aceitos e os recursos liberados.

encaminhadas as
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17. Incluam-se os seguintes Arts. 63-C e 63-D:

Art. 63-C. Para o exerCICIO de 2014 , entende-se como obras e se rviços de ene.enharia de
pequeno valor aquelas a poiadas financeiramente por contratos de repasse cujo valor a ser repassado
seja inferior a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

Art. 63-0. O procedimento simplificado de contratação, execução e acompanhamento para
obras e serviços de engenharia de pequeno valor implica na adoção das seguintes medidas:

I - liberação dos recursos pela concedente ou mandatária na conta do contrato, de acordo com
o cronograma de dese mbolso e em no máximo três parcelas de valores correspondentes a SO%
(cinqüenta por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União,
respectivamente;

11 - desbloqueio de recursos após apresentação do relatório de execução de cada etapa do
objeto do contrato de re passe devidamente atestada pela fiscalização do convenente;

111 - aferição, pe lo concedente, da execução do objeto do contrato de repasse no prazo máximo
de 30 (trinta) dias após o recebimento da documentação descrita no inciso anterior, mediante visita ao s
locais das intervenções, nas seguintes ocasiões:

a) na medição q ue apresentar execução física acumulada de SO% (cinqüenta por cento) do
objeto do contrato de re passe;

b) na medição q ue apresentar execução física acumulada de 80 % (oitenta por cento) do objeto
do contrato de repasse;

c) na medição q ue apresentar execução física acumulada de 100 % (cem por cento) do objeto
do contrato de repasse;

IV - dispensa do aporte de contrapartida financeira obrigatória;

V - devolução de todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
correntes dos contratos de repasse à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

Parágrafo único. O concedente somente poderá autorizar o início de execução do objeto
contratado após a liberação dos recursos referentes à primeira parcela de repasse da União.

18. Inclua-se o seguinte Art. 65-A:

Art. 6S-A. Consideram-se obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades do s
Estados, Distrito Federa l e Municípios para execução de ações de prevenção. resposta e recuperação de
áreas atingidas e áreas em risco de serem atingidas por desastres, observados os requisitos e
procedimentos previstos na Lei n° 12.340. de 1° de dezembro de 2010, modificada pela Lei n° 12.608, de
10 de abril de 2012.

19. O Art. 68, caput e inciso IH:

Onde se lê:

Art. 68. Será co nsignada, na Lei Orçam entária de 20 14 e nos cré ditos adicionais, estimativa de
receita decorr en te da emissão de títulos da dívid a pública fede ral, incluindo os decorrentes da Lei n°
IO.ISO, de 21 de dezembro de 2000, para faze r face, estritamente, a despesas co m:

III - outras despesas cuja cob ertura com a receita previs a no caput seja autor izada por lei ou med ida
provisória , incluído o montante do saldo de créditos do C S homologados na Caixa Econômica
Federal - CEF e ainda não novados, nos termos da Lei n° 10. S , de 21 de dezembro de 2000.
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Leia-se:

Art. 68. Será co nsignada, na Lei Orçamentária de 20 14 e nos créditos adicionais, es timativa de
receita decorr ente da emissão de títulos da dívida públi ca federal, ine luindo os deeorrentes da lei n°
I0.1~O, de 2I d@ d@ze mbro de 2000, para fazer face, estri tamente, a despesas co m:

III - outras despesas cuja cobertura co m a receita prevista no cap ut seja autorizada por lei ou medida
provisória.---ineluído o monta nte do sa ldo de eréd itos do FGV~ honl olo ~a d os lia Ga b a líieollin~

F@dHal C Iíi F e ai nda não novados, nos termos da l@i n° HI. I~Q, d@ 21 d@ d@zellwro d@ 20QQ.

20. No Art. 75, § 1°:

O nde se lê :

§ l° O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando amparada por proposição,
cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacio nal até 3 1 de agosto de 2013 , e terá os limites orçamentá rios
cor respondentes discrim inados, por Poder, e Ministér io Público da União e Defensoria Pública da União e,
qua ndo for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fisca l, com as respectivas:

Leia-se:

§ l° O anexo a que se refere o ca put conterá autorização somente quand o amparada por proposição,
cuja tramitação seja inici ada no Co ngresso Nacional até 3 1 de agosto de 20 13 a data de publicação desta
Lei , e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por Poder, e Ministério Público da
União e Defensoria Pública da União e, quand o for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei de
Responsab ilidade Fiscal , com as respectivas:

21. O Art. 86, caput:

Onde se lê:

Art.86. Fica vedado o reaj uste em percentua l acima da variação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IP C A do IBG E, no exercício de 20 14, dos benefícios a uxílio-a limentação ou
refeição e assistência pré-escola r, quando o va lor un itá rio vigente do benefício pago pelo órgão ou
entidade no âmbito dos Poderes e do MPU for superior ao valor médio da União, para cada um dos
referidos benefícios, pra t icado no mês de março de 2013.

Leia-se:

Art. 86. Fica vedado o reajuste, no exercício de 2014, em percentual acima da va r iação.....!!Q
exercício de 2013, do Índice Naciona l de Preços ao Co nsumidor Amplo - IPCA do IBGE, no exercício
de 2014, dos ben efícios a ux ílio-a lime ntação ou re feição e assistência pré-escolar, quando o valor
un itá rio vige nte do ben efício pago pelo órgão ou ent ida de no â mbito dos Poderes-e do~ Ministério
Público da União e da Defenso r ia Pública da União, for supe rio r ao va lor médio da União, para cada
um dos referidos bene fícios, p ratic ad o no mês de março de 2013.

22. O Art. 87, incis o VI:

Onde se lê :

VI - para o Banco da Amazônia S.A. , Banco do Nor este do Brasil S.A. e Banco do Brasil S.A.,
redução das desigualdades sociais, de gê nero, é tnico- raciai inter e intrarregionais, nas Regi ões Norte,
Nord este, co m ênfase na regiã o do serniárido, e Ce ntro-Oes t do País, mediante apoio a projetos voltad os
para o melhor aprove itamento das opor tunidades de desenv I imento econômico-social e maior eficiência
dos instrumentos gerenci ais dos Fundos Co nstitucionais de i anciamento do Norte - FNO, do Nordeste -
FNE e do Centro-Oes te - FCO. .i
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Leia -se:

VI - para o Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco do Brasil S.A.,
redução das desigualdades sociais, de gê nero, étnico-raciais, inte r e intrarregionais, nas Regiões Norte,
Nordeste, com ênfase na reg ião do se miári do, e Ce ntro -Oeste do País, observadas as diretrizes
estabelecidas na Política Na ciona l de Desenvolvimento Regional, med iante apoio a projetos voltados para
o mel hor aprovei tame nto das oport unidades de desenvol vimen to eco nôm ico -soc ia l e maior eficiência dos
inst rume ntos ge re ncia is dos Fundos Co nsti tucionais de Financiamento do No rte - FNO, do Nordeste - FNE e
do Ce ntro-Oeste - FCO.

23. No Art. 89, §§ 10, 11 e 12:

Onde se lê:

§ 10. São compa tíveis e adequadas orçamentária e financeiramente as proposiç ões qu e cr iem
ou autorizem a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos da União desd e que,
cumulativamente:

I - contenham normas precisas sobre gestão, funcionamento e controle do fundo ; e

11 - fixem atribuições do fundo que não possam ser realizadas por órgãos e ent idades da
Administração Pública federal.

§ I I. Su b metem-se às disposições deste artigo as proposições que dificultem ou impeçam a
execução fiscal de créditos da União.

§ 12. Projetos de lei e medidas provisórias que, direta ou indiretam ente, aca rretem re núncia
de receita tributária, fin anceira e patrimonial ou reduzam transferências a Estado, ao Distrito Fed eral
ou a Município deverão ser acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro dessa s
transferências.

Leia-se:

§ 10. São eompatí,;,@is @ad@l'Iuadas oflj'amentáfia @"nane@ifanlent@ as flfOflO si lj'BeS l'IU @@f i@ Rl
!lU autofiz@m a efialj'ão d@ mnlios @ontáll@is ou institueionais @onl feeursos lia l-J n ião li@sd @ l'Iu@,
ellm ulativ81M@nt@ :

I eontenl1am normas pf@@isas sollre gestão, mn@ionamento e eontfol@ do fund o; @

11 ",,@m atrill uilj'B@s lio fundo l'Iu@ não flossam s@r r@alizadas flor órgãos @@nti lia li@s lia
Administralj'ão Púllliea wli@ra l.

§ 11. Sullmt!t@m s@às liisflosilj'Õt!s li@st@ artigo as flrOflOsilj' Bt!s qUI! lii"euItt!m !lU inlfl @Ij'anl a
t!x@@ulj'ão "seal d@ eréditos da l-Jnião,

~ Projetos de lei e medidas provisórias que, dir@ta ou indir@tam@nt@, acarret em renúncia
de receita tributária , fin a nceira e patrimonial ou reduzam transferências a Estado, ao Distrito Fed eral
ou a Município deverão ser acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro dessas
transferências.

24. No art. 90, § 3°:

Pági na 10 de 15

§ 30 As proposições que tratem de renúncia de re e ta, ainda que sujeitas a limites globais, devem
ser acompanhadas de est imativa do impac to orçame ntário-f n ceiro e corresponde nte co mpensação.

Onde se lê:
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Leia-se:

§ 3° As proposições que trate m de renúncia de receita, ainda que suje itas a limites globa is, devem
ser aco mpanhadas de esti ma tiva do impacto orça mentário-financeiro e co rrespo ndente co mpensação ,
consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000.

25, No art. 97, § )0:

Onde se lê:

§ 1Q Serão convidados para as audiências os representantes dos órgãos e das entida des envolvidos,
que poderão expor as medidas saneadoras já tomadas e as razões pelas quais as obras sob sua
responsabilidade não devam ser paralisadas, inclusive aquelas a que se refere o art. 94, aco mpan hadas da
justificação por escrito do titular do órgão ou entidade responsável pelas respectivas co ntratações.

Leia-se:

§ l° Serão convi dados para as audiências os representantes do Tribunal de Contas da União e dos
órgãos e das entidades envo lvidos, que poderão expor as medid as saneadoras já tomadas e as razões pelas
quais as obras sob sua responsabilidade não devam ser parali sadas, inclu sive aquelas a que se refere o art. 94,
aco mpanhadas da justificação por esc rito do titular do órgão ou entidade respo nsáve l pelas respectivas
contratações.

26. Inclua-se o seguinte Art. 99-A:

Art. 99-A A União manterá banco informatizado com o cadastro centralizado das obras
públicas financiadas com recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com valor superior a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ao qual serão incorporadas, gradativamente, informações da
localização, custo, cronograma físico-financeiro e estágio de execução do empreendimento.

27. Suprima-se, no art. )04, § 1°, inciso I, alínea "s", renumerando-se as demais:

s~ até o \'ig@sinlo flia flt! t!afla mês, a arreeaflalfão mt!nsal, realizafla até o mês antt!rior, flllS
eontribuilfõt!S a (Jut! se rt!HJrt! o 8rt. 240 fia Constituilfão, bem eomo sua flestinalfão flor entiflafle
bendtt':Íária; t!

28. Inclua-se no Art. 104, § ) 0, inciso I, a seguinte alínea:

u) demonstrativo semestral individuá izado flor Estado das dívidas refinanciadas com base
na Lei n° 9.496 de 11 de setem bro de 1997 e n Medida Provisória n° 2.192 de 200 I contendo o saldo
devedor anterior e atual atualização monetá ria aiustes e íncornoracões amortizações e iuros 1l1ll!OS

com valores acumulados nos últimos doze me e . i,
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29. Inclua-se o seguinte art. I09-A:

Art. 109-A. O Congresso Nacional deve ser informado mensalmente sobre acordos,
memorandos ou outra forma de ajuste feitos com governos estrangeiros que visem o financiamento,
refinanciamento, pagamento de equalização de taxas de juros, assunção de riscos a título de l:arantia
ou perdão de dívidas oriundas de exportações brasileiras. com recursos do Tesouro Nacional ou de
Banco Oficial Federal, identificando, no mínimo, o pais. valor, taxas praticadas, subsíd ios implícitos e
explícitos e empresas be neficiadas.

30. Inclua-se o seguinte art. I09-B:

Art. 109-8. O Poder Executivo informará ao Congresso Nacional sobre os empréstimos feito s
pelo Tesouro Nacional a Banco Oficial Federal, detalhando:

I - objetivo;

11 - valor estim ado do subsídio da operação decorrente da diferença entre o custo de captacão
do Tesouro acionai e os juros cobrados pelo empréstimo; e

111 - eventuais subsíd ios pagos pelo Tesouro Nacional em programas do rcferido Banco que
tenham como lastro esses recursos.

31. Inclua-se o seguinte Art. IIS-A:

Art. 115-A. Em cump r imento ao disposto no art. 5°, inciso I, da Lei n° 10.028, de 19 de outubro
de 2000, os titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 54 da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000, encaminharão ao Tribunal de Contas da União os respectivos relatórios de gestão fiscal,
no prazo de 30 (trinta) dias após o final do quadrimestre.

Parágrafo únic o. Para subsidiar a apreciação dos relatórios de gestão fiscal, o Tribunal de
Contas da União encam inhará ao Congresso Nacional, em até 60 (sessenta) dias após o final do prazo
de que trata o caput des te artigo, análise dos relatórios de gestão fiscal.

32. Inclua-se o seguinte Art. II6-A:

Art. 116-A. Co m vista ao atendimento ao que dispõe o § 3° do art. 134 da Constituição Federal,
o Poder Executivo receberá e avaliará a proposta orçamentária da Defensoria Pública da União,
podendo enviar mensagem modificativa ao Congresso Nacional propondo alteracão do projeto de lei
orçamentária, nos termos do § 5° do art. 166 da Constituição.

33. No Anexo IH - Despesas que Não Serão Objeto de Limitação de Empenho, nos termos
do art. 9°, § 2°, da LRF, por Constituírem Obrigações Constitucionais ou Legais da
União, inclua-se, na Seção 11 - Demais Desp s s Ressalvadas, a seguinte despesa:

33.1) 14. Des esas rela t ivas à
Integração Nacional.

ão de es no âmbito do Ministério da
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34. o Anexo VII - Prioridades e Metas, incluam-se as seguintes programações decorrentes
de emendas apresentadas:

34.1) 2054 - Planejamento Urbano

20NR - Apoio à Elaboração e Implementação de Planos e Projetos Urbanos Integrados de

Reabilitação e Regualificação de Áreas Urbanas

Produto: Projeto Apoiado

Unidade: I

34.2) 2040 - Gestão de Riscos e Resposta a Desastres

1E36 - Canalização do Córrego Cascavel em Goiânia - no Estado de Goiás

Produto: Obra Executada

% de execução física: 40

34.3) 2064 - Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

20 U - Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos em Ações de Desenvolvimento

Urbano

Produto: Demanda atendida

Unidade: 100

34.4) 2027 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

2E62 - Fomento a Projetos de Cultura Urbana e Cidade Criativa

Produto: Projeto apoiado

Unidade: 5

34.5) 2027 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

20KH - Ações Integradas de Cultura e Educação

Produto: Programa implantado

Unidade: 3

34.6) 2069 - Segurança Alimentar e Nutricional

8695 - Dessalinização de Água - Água Doce - Plano Brasil sem Miséria

Produto: Sistema implantado

Unidade: 50

34.7) 2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

20YJ - Sistema Nacional de Vigilância em Saúde

Produto: Populacão Coberta

Unidade: 198.043.000

34.8)

biental em Áreas Urbanas
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34.9) 2030 - Educacão Básica

8744 - Apoio à Alimentacão Escolar na Educação Básica

Produto: Aluno atendido

Unidade: 30.000.000

34.10) 2058 - Política Nacional de Defesa

20XK - Logística Militar Terrestre

Produto: Organização militar atendida

Unidades/ano: 100

34.11) 2075 - Transporte Rodoviário

7U68 - Construção de Treçho Rodoviário - Km O - Km 118 - na BR-461 - no Estado de Minas

Gerais

Produto: Trecho Pa vimentado

Km: 118

34.12) 2069 - Segurança Alimentar e Nutricional

IIVI - Acesso à Água para o Consumo Humano na Zona Rural

Produto: Estrutura impla ntada

Unidade: 400.000

34.13) 2075 - Transporte Rodoviário

7U61 - Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Ribeirão Gonçalves / Balsas - na BR-324 - no

Estado do Maranhão

Produto: Trecho Pa vimentado

Km: 107

34.14) 2075 - Transporte Rodoviário

7U69 - Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Imperatriz / Açailândia - na BR 010 no Estado

do Maranhão

Produto: Trecho Adequado

Km: 70

34.15) 2048 - Mobilidade Urbana e Trânsito

7U70 - Implantação de trilhos para Veículo Leve sobre Trilhos no trecho - Imperatriz a

Açailândia no Estado do Maranhão

Produto: Sistema implantado

% de execução física: 40

34.16) 2070 - Se!!urança PÚbli& com Cidadania

2E64 - Canacitacão P rbf ssional dos InteHantes das Forcas Policiais Brasileiras - SENASP

Produto: Unidade ater d da

Unidade atendida: I
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34.17) 2075 - Transporte Rodoviário

USO - Adequação de Travessia Urbana - no Município de Grajaú - na BR-226 - no Estado do
Maranhão

Produto: Obra exec utada

% de execução física: 80

34.18) 2055 - Desenvolvimento Produtivo
14UO - Impla ntação de Centros de Desenvolvimento Tecnológico e de Produção de Insumos para
oSUS
Produto: Obra con cluída
% de execucão física: 34

34.19) 2074 - Transporte Marítimo

7U12 - Recuperacão do Terminal Pesqueiro do Porto de Cabedelo

Produto: Obra Executada
% de Execucão Física: 40

34.20) 2075- Transporte Rodoviário
12JW - Construcão de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-376 - Entroncamento BR-373 - na
BR-153 - no Estado do Paraná

Produto: Trecho pavimentado

Km:12

35. Ficam prejudicados os Adendos anteriormente apresentados a este Substitutivo;

36. Alterem-se os pareceres das emendas de modo a refletir o texto do Substitutivo e o presente
Adendo.

Sala da Comissão , em 22 de outuhro de 20 13.

L.~
{~ v

DANILO FORTE
do PLDO 2014

Senador LOBÃO FILHO
Presidente da eMO
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